
 

Manual de acolhimento 
 

 

 

 

 

  
Associação Regional de Solidariedade e Progresso do Alto Zêzere 

*     Tel: 275 962 178   Rua Direita 6   * 6215 – 043 Barco CVL 

Contribuinte: 501 711 546 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Manual de acolhimento  
2020  

Edição:2 de 1 – 01 – 2020  

 
 

1 
 

[MANUAL DE ACOLHIMENTO] 

Este documento contém informação importante para o bom funcionamento da e na Instituição. 
Sempre que existam dúvidas consulte-o! 
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I. Mensagem de boas vindas do Presidente da Instituição         
 
                                                                                 

 
                    É com muito prazer que lhe damos as boas vindas à ARPAZ. 
                   Passa, desde agora, a pertencer a uma organização apostada em 
promover o bem-estar social e o seu contributo é importante, como o de 
todos os colaboradores e colaboradoras. 
                   Somos uma instituição particular de solidariedade social e, por 
isso, visamos em primeiro lugar responder às necessidades dos utentes, dos 
sócios e da comunidade. 
                  Preocupamo-nos em proporcionar um ambiente de trabalho 
seguro, onde cada colaborador/a possa desenvolver as suas capacidades 
profissionais, a dedicação, o espírito de iniciativa, o humanismo nas 
relações com os utentes, os colegas, os dirigentes e os sócios. Apostamos 
também em criar um ambiente de trabalho que facilite a conciliação entre a 
vida profissional, familiar e pessoal dos colaborares e das colaboradoras. 
                Valorizamos o esforço individual e a capacidade de integrar 
equipas para que cada um ajude, em conjunto, a alcançarmos bons níveis 
de eficiência e de eficácia. 
              A todos e a todas é proporcionada igualdade de oportunidades e de 
tratamento, sem discriminação, mas valorizamos o mérito, o desempenho e 
a dedicação excecional, através do reconhecimento. 
            Este Manual de Acolhimento resume a missão e os valores da ARPAZ 
e sintetiza regras de funcionamento que lhe desejamos dar a conhecer, de 
modo a que se integre e que se sinta bem nesta organização de bem-fazer. 
  
 
    Joaquim Antunes 
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II. Politica, missão, visão e valores 

                II.1. Politica.   

A ARPAZ definiu como política da Instituição os seguintes aspectos principais: 
• Satisfação das necessidades dos utentes e dos sócios da Instituição; 
• Permanente incentivo à participação, responsabilidade e satisfação dos colaboradores e das 

colaboradoras, garantindo a igualdade (nomeadamente a igualdade salarial), o acesso de todos e de 
todas à formação e progressão; 

• Desenvolver a iniciativa da população em acções de solidariedade social e participação activa na vida 
da Instituição; 

• Cumprir os requisitos legais aplicáveis, nomeadamente a regulamentação de trabalho para o sector, 
a legislação de apoio à parentalidade, as regras de gestão saudável e promotora da sustentabilidade 
ambiental e outros que a empresa subscreva; 

•  Adoptar medidas e atitudes preventivas ao nível da segurança e saúde e do assédio no local de 
trabalho; 

• Não tolerar na comunicação interna ou externa, de forma alguma, o uso de linguagem e mensagens 
de conteúdo sexista, racial ou discriminatória. 

II.2. Missão. 

Proporcionar um serviço social à comunidade, para que esta se desenvolva, apostando na 
conetividade entre gerações e na inclusão de todos. A instituição pretende ainda que o 
envelhecimento da comunidade seja activo e com qualidade, para tal providencia tudo o que está ao 
seu alcance através das diversas valências existentes e de respostas adequadas às necessidades da 
comunidade. 

II.3. Visão 

Fazer bem pelo Bem Comum - A Instituição pretende uma comunidade justa, igualitária, e com boas 
práticas em prol dos mais desfavorecidos para o bem comum.  

II.4. Valores 

Ética, Integridade e Honestidade - Em todos os serviços prestados. 

Ambição e inovação – Mais qualidade, igualdade e dignidade, bem como inovar na prestação de 
cuidados. 

Responsabilidade e Confidencialidade – Agimos de forma responsável, dedicada e crítica, 
respeitando a individualidade de cada um e os direitos de personalidade e confidencialidade dos 
utentes, dos colaboradores e das colaboradoras. 

Reconhecimento e valorização – Asseguramos aos colaboradores o reconhecimento do seu esforço 
e dedicação, atribuindo uma remuneração justa e legal; proporcionamos a aquisição de novas 
competências pessoais e profissionais, bem como um bom ambiente laboral igualitário e não sexista. 
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Igualdade de oportunidades e não discriminação – Tratamos todos de forma justa e igual. 

Cumprimento de normas e procedimentos – Exigimos o cumprimento dos deveres profissionais para 
garantir a qualidade dos nossos serviços e temos procedimento de gestão igualitária. 

Equipas – Procuramos que a liderança estimule o trabalho em equipa e a aprendizagem colectiva e 
que incentive o empenho individual e de grupo, em prol de melhores resultados da Instituição.  

Abertura – Estimulamos a partilha de sugestões e preocupações por parte de todos. 

 

 II.5. Breve Historial 

A Arpaz foi criada em 1986, como instituição privada de solidariedade social, com a 
missão de promover o desenvolvimento social através de respostas e serviços de 
solidariedade, educação, animação comunitária, formação e integração comunitária. 
Criou estruturas de centro de dia, de apoio domiciliário e de atl. 

Em 2008, construiu e iniciou o funcionamento da valência de lar de idosos. 
Simultaneamente, a ARPAZ atua na comunidade local e próxima como elemento 
dinamizador de atividades recreativas e de natureza social diversa.  

Neste momento, a ARPAZ tem cerca de 400 sócios e atua preferencialmente em parceria 
com as organizações locais e regionais, como as autarquias, iefp, aderes, segurança 
social, sendo parceiro do CLDS e membro ativo do CLAS - Covilhã e da CNISS. Manteve 
sempre uma intervenção socialmente ampla com o propósito de proporcionar o 
desenvolvimento integral dos seus utentes e da comunidade envolvente, de âmbito 
social, cultural, educacional e recreativo.  

Complementarmente às valências, a ARPAZ presta serviço de ação social, formação, 
apoio clínico, reabilitação, animação sociocultural, entre outros. Esta diversificação de 
atividades deve-se sobretudo à aposta no trabalho em parceria e à política de abertura 
à comunidade, procurando criar atividades inovadoras a partir das potencialidades e 
recursos locais, abertas à participação de todos/as. 
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III. Informações gerais 
 

A comunicação interna, a todos os níveis, sob a forma escrita é afixada em local visível e de fácil 
acesso a todos os trabalhadores. Disponível  também em 
https://www.facebook.com/lar.s.simao  e no site da instituição, https://www.arpaz.pt/portal/ . 

 

III.1. Horário de trabalho 
 
O horário de trabalho para cada sector está afixado em painel informativo e na área 
de Pessoal. 
Na ARPAZ, cada trabalhador tem direito a dois períodos de pausa: um de manhã (10 
minutos) para quem pretender fazer o reforço do pequeno-almoço, outro de igual 
duração no período da tarde, para além do intervalo legal para almoço.  
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III.2. Instalações sociais 
 
Os colaboradores dispõem de balneários equipados com cacifos e zona de duche, 
para quem o pretender.  
 
III.3. Sistema de registo de presença 
 
A entrada e saída, incluindo intervalos para as refeições (se o colaborador ou 
colaboradora se ausentar da instituição), é obrigatoriamente registada no livro de 
ponto do sistema de controlo de assiduidade, localizados no refeitório principal do 
edifício 1. 
 
III.4. Acesso condicionado 
 
Caso necessite dirigir-se à área de escritório (Direcção técnica), edifício 1 ou 
direcção geral edifício 2, pode dirigir-se aos mesmos e aguardar para que seja 
atendido. 
 
 
 

 

IV. Normas e procedimentos 
Qualquer entidade, pública ou privada, possui uma série de regras que possibilitam 
a normal prossecução da actividade dos vários actores envolvidos. A ARPAZ não é 
excepção. 
 
IV.1. Recepção 
É assegurada por um colaborador, em horário normal de trabalho. Tem como 
funções, atender e encaminhar visitantes, as chamadas para os vários sectores, bem 
como controlar entradas e saídas dos visitantes.  
Para contactar a recepção através de um número interno, basta marcar 14 ou 12. 
 
IV.2. Cartão de visitante 
Enquanto trabalhador da empresa, é entregue um cartão identificativo que terá de 
colocar em lugar visível. 
 
IV.3. Telefone. Telemóvel. Internet 
O uso de telemóvel e de Internet só é permitido durante a pausa dos colaboradores 
e desde que não interfira com o funcionamento interno da instituição. O telefone 
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da Instituição pode ser sempre usado pelos colaboradores, desde que o solicitem 
para casos urgentes e justificados. O uso de telemóvel não justificado, fora dos 
períodos de pausa, é considerado falta profissional. É especialmente grave e sujeito 
a sanção disciplinar o uso de telemóvel em violação dos direitos de privacidade e 
imagens dos utentes e de confidencialidade da Instituição. 
 
IV.4. Estacionamento 
O parque de estacionamento da ARPAZ está reservado, por esta ordem, às viaturas 
da Instituição, à Direcção Técnica, colaboradores e Direção da Instituição. 
 

V. Subsídios 
A ARPAZ providencia Subsídio de Férias e Natal aos seus colaboradores. O subsídio 
de alimentação é pago em espécie. Outros subsídios podem ser atribuídos, com 
caracter temporário e esporádico. 
 
 
 
 

 

 

VI. Faltas e suas consequências 

Sempre que, com antecedência, saiba que vai precisar faltar, o colaborador deve comunicar à 
direcção técnica, bem como entregar a justificação da falta.  

VI.1. Requisitos das justificações de faltas 
As justificações têm de referir o local, hora de entrada e saída, bem como o carimbo 
e/ou assinatura da entidade onde o colaborador permaneceu. 
 
VI.2. Justa causa de despedimento 
Constituem justa causa de despedimento: a violação dos deveres profissionais 
previstos no artº 128 Código de Trabalho, em processo apurado e com garantias. 
Arpaz atribui elevado desvalor à prática de maus tratos a utentes; desvio e 
apropriação de bens dos utentes e da Instituição; indisciplina no trabalho; falta de 
urbanidade e respeito no tratamento com superiores, colegas, utentes e familiares; 
mau uso dos bens da Instituição e deslealdade para com a Instituição, 
nomeadamente através da quebra de sigilo profissional e da divulgação não 
autorizada de factos e ou imagens da vida da Instituição e ou dos utentes. 
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VII. Acidentes de trabalho 
‘É acidente de trabalho aquele que se verifique no local e no tempo de trabalho e 
produza directa ou indirectamente lesão corporal, perturbação funcional ou doença 
de que resulte redução na capacidade de trabalho ou de ganho ou a morte.’ (Artigo 
8º, Delimitação do acidente de trabalho, SECÇÃO II, Lei nº 98/2009, de 4 de 
Setembro). 
VII.1. Procedimento em caso de acidente de trabalho: 
Acompanhamento ou encaminhamento do trabalhador à unidade hospital; facultar 
apólice do Seguro e comunicação à companhia de seguros. 
 

VIII. Fardamentos 
A ARPAZ providencia aos seus colaboradores e colaboradoras, peças de vestuário, 
em quantidade e características adequadas às funções e época do ano. Estas 
deverão ser entregues, da mesma forma, aquando do fim do seu período de 
permanência na instituição.  
 
 
 
 

IX. Saúde, higiene e segurança no trabalho 
As actividades de saúde, higiene e segurança no trabalho visam a prevenção de 
riscos profissionais e a promoção da saúde do trabalhador e aplicam-se a nível 
individual e colectivo. O cumprimento das regras é fundamental para a criação de 
um ambiente de trabalho saudável e seguro. 
Nesta área, a ARPAZ recorre a serviços externos que englobam a medicina no 
trabalho e a avaliação das condições de higiene e segurança. 
No âmbito da medicina do trabalho são realizados exames médicos aquando da 
admissão e do regresso ao serviço após ausência, e, de dois em dois anos para os 
trabalhadores com idade inferior a 50 anos, e anualmente para trabalhadores de 
idade superior a 50 anos, com vista a verificar a aptidão para o trabalho. Os 
resultados dos exames efectuados são confidenciais. Caso sejam detectadas 
algumas anomalias, o trabalhador é informado directamente através do médico, de 
modo a proceder aos respectivos exames junto do seu médico de família. (Lei 
102/2009 de 10 de Setembro). 
 
No âmbito da Higiene e Segurança no Trabalho, são regularmente efectuadas 
auditorias internas às condições de trabalho dando origem a relatórios cujos 
resultados serão afixados em local visível e de acesso a todos os trabalhadores.  
 
A ARPAZ, tem nas suas instalações um Gabinete Médico e caixa de 1ºs socorros.  
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X. Anexos 

Deverá anexar a este documento, toda a documentação que lhe for entregue, de modo a 
manter-se informado e actualizado. 

                                – 

‘’Somos responsáveis não só pelo que fazemos, mas 
também pelo que deixamos de fazer. 

Anexo I. Organigrama 
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Anexo II - Fluxograma geral do centro de dia (08.00 H – 18.30 H) 

 

 

 

 

8.30H deslocação a casa 
dos utentes

Higiene dos utentes

9.00H transporte dos 
utentes até à Instituição

Pequeno Almoço dos 
utentes
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18.30H transporte dos 
utentes até casa
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Anexo III - Fluxograma geral de Apoio domiciliário (SAD) 

 

 

8.30H - Preparação pequeno 
almoço e saída da equipa até 

às residências

8.30H - 9.30H - Chegada da 
equipa Às residências e 
prestação de serviços 

(Entrega de refeições e apoio 
aos idosos)

9.30H - Chegada da equipa de 
apoio domiciliário À 

Instituição e descrição de 
qualquer ocorrência

12.00H - Distribuição das 
refeições mos domicilios

12.45 - Chegada da equipa à 
Instituição e descrição de 

qualquer ocorrência

17.30/18.00H - Entrega do 
jantar nos domicilios (a quem 

tenha acordado al serviço 
com a  Instituição)

18.45H - Chegada À 
Instituição e descrição de 

qualquer ocorrência 
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Anexo IV - Fluxograma Geral do Lar de S.Simão 
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Anexo V - Fluxograma geral sector alimentação (plano HACCP) 
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